
Registre-se; publique-se

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO I

1. Cédula de Identidade;

2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88);

3. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

4. Certidão de Casamento ou Nascimento;

5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos;

6. Certidão de Nascimento e/ou CPF dos filhos;

7. Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão);

8. Cartão do PIS/PASEP;

9. Título de Eleitor e certidão de regularidade eleitoral;

10. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou ine-
xistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse;

12. 01 (uma) foto 3x4, atualizada;

13. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade e
certidão de regularidade Administrativa e Financeira;

14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

15. Carteira de habilitação categoria “D” (caso cargo motorista);

16. Comprovante de Escolaridade, por meio de histórico, diploma e certificado, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado
pelo MEC;

17. Declaração constando endereço residencial;

18. Declaração de Bens do candidato no ato da posse;

19. Declaração negativa de acúmulo de cargo público ou para cargos acumuláveis declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária;

20. Cópia do CPF e RG do cônjuge;

21. Cópia ou número de inscrição do CPF e RG de pai e mãe;

22. Comprovante de sanidade física e mental, expedido pelo médico, conforme Decreto nº 2481 de 07 de agosto de 2017.

23. Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências da Administração Municipal, pela Medicina do Trabalho.

24. Todos os exames correrão às expensas do candidato;

25. Os exames admissionais a serem realizados e apresentados (original e cópia) no momento do exame médico admissional conforme Decreto nº 2481
de 07 de agosto de 2017.

ANEXO II

CARGO – BIOQUÍMICO - ZONA URBANA
INSCRIÇÃO POSIÇÃO NOME PTG MTM CGE CES PONTOS RESULTADO
1938 7º FRANCIELY COELHO VERZZA 10 4 10 39 63 Classificado(a)

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 037/

2022

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a),
comunica a todos os interessados que a Licitação agendada para o dia
22 de agosto de 2022 às 08h00min na sede da Prefeitura Municipal, a
“PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MARMITAS, REFRIGERANTES,
SALGADOS E CAFÉ COM LEITE EM ATENDIMENTO AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MATU-
PÁ” foi declarada DESERTA. Maiores informações podem ser solicitadas
pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitu-

ra Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66)
3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 23 de agosto de
2022. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA- Pregoeira –

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
RESOLUÇÃO CMS Nº 05 DE 16 DE AGOSTO DE 2.022.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATUPÁ – MT

O Conselho Municipal de Saúde de Matupá, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Nº 126 de 03 de Março de 1994.
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1. Considerando a Lei Nº 10.216 de 06 de Abril de 2.001, que dispõe so-
bre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos men-
tais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

2. Considerando a Portaria Federal Nº 7.508 de 28 de Junho de 2.011,
que regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1.990 para dispor
sobre a organização do Sistema único de Saúde (SUS), o planejamento
da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

3. Considerando a PORTARIA Nº 3.088, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
que Institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimen-
to ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack,
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

4. Considerando a Resolução CES Nº 14 de 14 de Dezembro de 2.011,
publicada do Diário Oficial do Estado nº 25704 de 16/12/2011, paginas 60
a 63, que aprova a Política Estadual de Saúde Mental;

5. Considerando a Lei Complementar N° 465 de 28 de Maio de 2.012,
que dispõe a criação da Lei Estadual de Atenção Integral a Saúde Mental
e dá outras providencias;

6. Considerando a Portaria de Consolidação 03/2017 anexo V.

7. Considerando a Reunião Extraordinária do dia 27 de Julho de 2.022 do
Conselho Municipal de Saúde de Matupá/MT, que detalha e apresenta o
Plano de Ação Rede Atenção Psicossocial de Matupá/MT.

RESOLVE:

Art.1º- Aprovar o Plano de Ação Rede Atenção Psicossocial de Matu-
pá/MT.

Art.2º- Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Matupá - MT, 16 de Agosto de 2.022.

FRANCISCO CARLOS VIEIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Matupá/MT

Homologada:

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 161/

2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM AS REVISÕES COM
A FINALIDADE DE MANTER A GARANTIA DE FÁBRICA DOS ÔNIBUS
V8L ESCOLAR: PLACA RAR9J56 – 03º REVISÃO, PLACA RAN3I74 –
05º REVISÃO, PLACA RRJ2A17 – 01º REVISÃO EM ATENDIMENTO
AO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE MATUPÁ”,de acordo
com o termo de referência e demonstrativo do orçamento que são partes
integrantes da respectiva Dispensa de Licitação 039/2022.

CONTRATADA: MACROPEÇAS MULTIMARCAS COMÉRCIO DE CA-
MINHÕES E ÔNIBUS EIRELI

Valor/Global: O preço global das aquisições ora contratados será de R$
12.267,24 (Doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro
centavos), sendo R$ 4.707,24 para aquisição de peças e R$ 7.560,00 pa-
ra prestação de serviços, sendo que o pagamento será de acordo com os
produtos/serviços efetivamente prestados pelo CONTRATADO.

Assinatura: 23/08/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2022

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domicilia-
do na Rua 19, nº. 169, Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa GEOVANE COSTA SILVA 05325921150,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 39.495.677/0001-83, Inscrição Estadual nº 13.839.098-3, com sede na Rua 19, nº 3408, Bairro Jardim das
Flores, na Cidade de Matupá/MT, CEP: 78.525-000, neste ato representada pelo Sr. GEOVANE COSTA SILVA,portador do RG nº 24226947 SSP/MT
e CPF nº. 053.259.211-50, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas
alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal
nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS
SERVIÇOS, INSTALAÇÕES E FORNECIMENTOS DE ITENS RELACIONADOS A VIDRAÇARIA, MARCENARIA, SERRALHERIA, PERSIANAS, DI-
VISÓRIAS DIVERSAS, FECHADURAS, COPIAS DE CHAVES, ENTRE OUTROS ITENS DO SEGMENTO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES
DAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a clausula 04 desta Ata de Registro de Preço que são partes integrantes do
Edital da respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2022.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

2.4 - As adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
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